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PORTARIA Nº 449/GR/UFFS/2019 

 

O Reitor da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 

resolve: 

 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Credenciamento de Docentes do Programa de Pós-

Graduação em Educação (PPGE). 

 

Art. 2º Designar como membros da referida Comissão, os seguintes docentes: 
INCISO NOME SIAPE ATRIBUIÇÃO 

I Oto João Petry 1633597 Presidente 

II Adriana Maria Andreis 2036394 Titular 

III Claudecir dos Santos 2145499 Titular 

IV Maria Helena Baptista Vilares Cordeiro 1776783 Titular 
 

Art. 3º São atribuições da Comissão: 

I - Elaborar Edital de Chamada para Credenciamento de Docentes de acordo com o Regimento 

interno do Programa; 

II - Proceder à seleção dos candidatos inscritos de acordo com o Edital de Chamada para 

Credenciamento; 

III - Encaminhar os resultados à Diretoria de Pós-Graduação para publicação após a aprovação 

pelo colegiado do PPGE. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 9 de maio de 2019. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 

 


